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Edital de Leilão nº 02/2023
A Prefeitura Municipal de Duartina-SP, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93 
e alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, torna público que às 10:00 
horas, do dia 20/12/2023, será realizada a sessão referente à Licitação Pública na modalidade de LEILÃO 
PUBLICO n.º 02/2023, do tipo MAIOR LANCE, de forma “online” através do site www.grupocarvalholeiloes.
com.br, tendo por objeto a alienação de bens (veículos) considerados inservíveis para o município de Duartina-
-SP. O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial, a Sra. Beatriz Silva Carvalho, devidamente registrada na 
JUCESP sob n.º 1239,  com início de lances no dia 07/12/2023 às 10:00 horas e encerramento do lotes no 
dia 20/12/2023, às 10:00 horas.
O Edital na íntegra e seu anexo, com a descrição completa dos lotes, indicando localização e regras de visita-
ção dos lotes encontra-se disponível no www.grupocarvalholeiloes.com.br.

diário de S.Paulo
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Edital de Leilão nº 01/2023
A Prefeitura Municipal de Caiuá-SP, em conformidade com os dispositivos da Lei Federal n.º 8.666/93 e alte-
rações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, torna público que às 14:00 horas, do 
dia 20/12/2023, será realizada a sessão referente à Licitação Pública na modalidade de LEILÃO PUBLICO n.º 
01/2023, do tipo MAIOR LANCE, de forma “online” através do site www.grupocarvalholeiloes.com.br, tendo 
por objeto a alienação de bens (veículos e demais bens) considerados inservíveis para o município de Caiuá-SP. 
O leilão será conduzido pela Leiloeira Oficial, a Sra. Erika Caligher Neme Menna Barreto De Barros Falcão, 
devidamente registrada na JUCESP sob n.º 1233,  com início de lances no dia 07/12/2023 às 10:00 horas e 
encerramento do lotes no dia 20/12/2023, às 14:00 horas.
O Edital na íntegra e seu anexo, com a descrição completa dos lotes, indicando localização e regras de visita-
ção dos lotes encontra-se disponível no www.grupocarvalholeiloes.com.br. 

VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA DE OUROESTE/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. VARA ÚNICA DO FORO DA COMARCA 
DE OUROESTE. Processo: nº 1000864-77.2017.8.26.0696. Executada: CELIA ROSSI MATSUMOTO - Propriedade 
rural com a área de 4,2180ha em Indiaporã/SP. Estrada de acesso ao Distrito de Tupinambá (Acesso pela Rodovia 
Vicinal José Pinheiro da Silva), Sítio Santa Célia, Indiaporã/SP - INCRA sob nº 635.197.033.707-4. Descrição com-
pleta na Matrícula nº 57.271 do 01ª CRI de Fernandopólis/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 216.805,20 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 130.083,12 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS 
- 1ª Praça começa em 02/02/2024 às 15h20min, e termina em 06/02/2024 às 15h20min; 2ª Praça começa em 
06/02/2024 às 15h21min, e termina em 27/02/2024 às 15h20min. Fica a executada CELIA ROSSI MATSUMOTO, 
bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) hipotecário BANCO DO BRASIL S/A e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 20/09/2018.  

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 005/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, cuja 
finalidade é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS PARA 
ATENDIMENTO AOS ALUNOS E PROFESSORES NO SEGUIMENTO DE EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL NAS ÁREAS DE 
LÍNGUA PORTUGUESA (COMPETÊNCIA LEITORA) E MATEMÁTICA (COMPETÊNCIA MATEMÁTICA) INCLUÍDA A RESPECTIVA 
AVALIAÇÃO. Informa-se ainda que os envelopes de habilitação e proposta deverão ser entregues junto ao Protocolo 
Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 18 de dezembro de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará 
as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e 
das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 29 de novembro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS 
-Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N. 069/2023. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) ÔNIBUS ESCOLARES 
PARA O USO NO TRANSPORTE DE ALUNOS. A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA 
recebeu 01 (uma) impugnação para o certame em tela, sendo esta registrada através do portal www.novobbmnet.com.
br. Após detalhada análise dos autos, a Administração Municipal, JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugna-
ção apresentada pela empresa MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA, conforme relatório disponível no site da 
municipalidade, mantendo-se os demais termos do edital e prazos nele contidos. Diante do exposto, FICA MANTIDA a 
realização do PREGÃO PRESENCIAL, supracitado, para o dia 14/12/2023 ÀS 14H00MIN. Serra Negra, 29 de Novembro de 
2023. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. PREFEITO MUNICIPAL.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011509-67.2022.8.26.0606. O MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. PAULO EDUARDO DE ALMEIDA CHAVES MARSIGLIA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos interessados, incertos ou desconhecidos, que Adailton Alexandre dos Santos pro-
pôs uma ação de Usucapião de Bem Móvel em face de FCA FIAT CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL LTDA, e FIAT 
AUTOMÓVEIS S.A, visando o título de propriedade ao requerente sobre o veículo IMP/FIAT COUPE 16V, Cor verme-
lha, Gasolina, Ano/Mod. 1995/1996, Placa GVS4724, Chassis ZFA175000S0027829, Renavam 661957110. Estando 
em termos, EXPEDE-SE o presente EDITAL para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após o decurso 
do prazo do presente edital, querendo, contestem a ação, sob pena de presumir-se verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. No caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xa-
do e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 14 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015872-16.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a FELIPE BARROS DANIEL, CPF 377.110.198-07, que FORTALEZA DESENTUPIDORA E DEDE-
TIZADORA LTDA EPP lhe ajuizou uma ação MONITÓRIA, objetivando o recebimento da quantia de R$1.933,14, a ser 
atualizada, consubstanciado nos cheques UA-000032; UA-000033; UA-000034; UA-000035 e UA-000032, Banco Itaú S.A, 
Ag.1596, C.C.33796-2, devolvidos pelas alíneas 11 e 12. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se o edital, 
para que em 15 dias úteis, a fl uir dos 20 dias supra, pague o débito (fi cando isento de custas processuais), acrescido 
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena 
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE LUIZ ANTONIO MERCANTE 
VASCONCELOS, REQUERIDO POR MONICA CORREARD VASCONCELOS - PROCESSO Nº1085471-89.2022.8.26.0100. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Homero
Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença pro-
ferida em 11/07/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de LUIZ ANTONIO MERCANTE VASCONCELOS, CPF 12553613873, 
conforme segue: POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a interdição parcial, restrita aos atos da vida 
civil de natureza patrimonial e negocial, de Luiz Antonio Mercante Vasconcelos, CPF 125.536.138-73, RG 17.503.470-9, 
nomeando-lhe como curador o Sr(a). Monica Correard Vasconcelos, CPF 117.693.858-43, RG 14.944.427-8. Conforme art. 
84, § 4º, do Estatuto da Pessoa com Defi ciência, o curador é obrigado a prestar contas anualmente, devendo a prestação de 
contas ser objeto de ação autônoma distribuída por dependência a estes autos. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, 
publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão ofi cial por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2023. (10, 20 e 30/11/2023).

EDITAL DE PRAÇA PÚBLICA. O MM. Juiz de Direito da Juizado Especial Cível e Criminal, do Foro de 
Itapeva, Estado de São Paulo, Dr. DANIEL TORRES DOS REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM POSSA 
INTERESSAR, que no dia 21 de novembro de 2023, às 14:00 horas, no local destinado às Hastas Pú-
blicas deste Fórum de Itapeva/SP, sito à Avenida Paulina de Moraes, s/n, será levado a público e 1ª 
praça com arrematação à quem mais der acima da avaliação o seguinte bem localizado na cidade de 
Morro Agudo/SP, penhorado no processo em epígrafe: "Um imóvel descrito na matrícula 2517, locali-
zado na rua José Jorge Junqueira, 1934, com área total de duzentos e vinte metros quadrados. O imó-
vel fora descrito em matrícula datada de 1977, sendo que a construção não aparenta ter sofrido quais-
quer reformas ou melhorias recentemente, daí a concluir que estimativamente a construção data de 
mais de quarenta anos. Ademais, embora não conste na certidão o tamanho da área construída, é pos-
sível verificar pelo Google Maps que não se trata de área maior do que cinquenta por cento do terreno 
(ou, aproximadamente cem metros quadrados). O imóvel se localiza em área próxima ao centro da ci-
dade, em uma rua das mais importantes em termos de fluxo de veículos razões pelas quais, AVALIA-
DO em 12 de novembro de 2021 no valor de R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) estimativamente", 
valor esse que será atualizado na data da referida praça. Caso não haja licitantes na primeira praça, se-
rá o bem levado à 2ª praça no dia 04 de Dezembro de 2023, às 14:00 horas, com arrematação a quem 
mais der desprezando-se à avaliação. Verificou-se dos autos a não existência de recurso pendente de 
julgamento e ônus sobre o referido bem. Fica, o executado Valdinan Gonçalves de Mendonça, RG 
17.884.785 e CPF 081.433.788-02, intimado das hastas pública caso não seja encontrado pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente que será publicado e afixado no local de costume na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapeva, aos 24 de outubro de 2023. 

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo SEI nº 6012.2023/0005553-7 - Pregão Eletrônico nº 046/SMSUB/COGEL/2023. Objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TAMPÕES E GRELHAS, conforme exigências estabelecidas no Termo de 
Referência, a fim de atender à demanda da municipalidade - Tipo MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE - Data da 
sessão: 13/12/2023 às 11:00h - Local: https://www.gov.br/compras - A participação no presente pregão dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site, https://www.gov.br/compras e nas condições descritas no Edital 
(094250069). O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.
sp.gov.br/, https://www.gov.br/compras e através do link: https://tinyurl.com/tampoesegrelhas
PROCESSO SEI Nº 6012.2023/0006261-4 - Pregão Eletrônico nº 049/SMSUB/COGEL/2023 - Objeto: Registro  
de Preços objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de Concreto Usinado à Prefeitura  
do Município de São Paulo - Tipo MENOR PREÇO e critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL  
POR AGRUPAMENTO - Data de abertura da sessão: 13/12/2023 às 11:00h - Local: Ambiente eletrônico  
https://www.gov.br/compras
A participação no presente pregão dar-se-á através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site https://www.gov.br/
compras - UASG nº 925004 e nas condições descritas no Edital (094235765). O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos através da internet pelo site https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br, https://www.gov.br/compras e também 
através do link: https://tinyurl.com/rpconcretousinado

SUBPREFEITURAS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 40/SUB-MB/2023 - Processo SEI N° 6045.2023/0002110-1
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL - Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONTENÇÃO DE TALUDE EM ÁREA PÚBLICA 
MUNICIPAL - Local de Execução: RUA CICLADES, ALTURA DO Nº 214 - CEP 05876-040 - JARDIM GUARUJÁ - 
DISTRITO DO JARDIM ÂNGELA - SÃO PAULO/SP.
Entrega dos envelopes: impreterivelmente até as 09h30 do dia 15/12/2023, na COORDENADORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, localizada na sede desta Subprefeitura, situada na Avenida Guarapiranga, 1.695 
(antigo 1.265) - 1° andar - Parque Alves de Lima - CEP 04902-903 - São Paulo - SP - Data/hora da sessão  
pública: 15/12/2023 às 10h00, na SALA DE LICITAÇÕES no endereço informado acima - Download do edital:  
https://epubli.prefeitura.sp.gov.br e/ou, adquirido na Coordenadoria de Administração e Finanças desta Subprefeitura, 
localizada no 2° andar do endereço acima mencionado, mediante o recolhimento através do DAMSP. O Projeto Básico 
se encontra encartado no processo administrativo n° 6045.2023/0002110-1, e está disponível na Supervisão de 
Projetos e Obras da Subprefeitura M’Boi Mirim para fornecimento por meio de mídia CD ou PEN DRIVE, devendo o 
interessado agendar sua retirada através do telefone (11) 3396-8465 e/ou (11) 3396-8471.

SUBPREFEITURA
M’BOI MIRIM

AVISO - ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2023/SMC/G - Processo SEI: 6025.2023/0023589-7 - Critério de julgamento de 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO - Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento 
Fracionado de Material Bibliográfico Novo, Nacional, Constituído de Livros Necessários à Atualização e 
Complementação do Acervo das Bibliotecas, Pontos de Leitura e Bosques e Leitura da Coordenação do 
Sistema Municipal de Bibliotecas CSMB da Cidade de São Paulo - A sessão será realizada no dia 14 de dezembro 
de 2023 às 10:30 horas - Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos pertinentes também 
constarão do site https://www.gov.br/compras.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023/SMC - Processo SEI: 6025.2023/0018988-7 - Critério de julgamento de MENOR 
PREÇO TOTAL POR LOTE - Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA PARA ATENDIMENTO DAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE SÃO PAULO (SMC) - A sessão será realizada no dia  
12 de dezembro de 2023 às 10:30 horas - Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 
pertinentes também constarão do site https://www.gov.br/compras.

CULTURA

SUBPREFEITURA 
JAÇANÃ/TREMEMBÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 06/SUB-JT/2023 - Processo SEI Nº 6043.2023/0003174-2
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO - Regime de Execução: EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MURO DE CONTENÇÃO/DRENAGEM E ÁREA DE LAZER NA JURISDIÇÃO DA SUBPREFEITURA JAÇANÃ-
TREMEMBÉ, NOS SEGUINTES LOCAIS: TRAVESSA GALENO, VILA NOVA GALVÃO E RUA DOIS, S/N, JARDIM 
APUANÃ, SÃO PAULO/SP. O edital de licitação e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente, mediante 
“download” na página do painel de negócios da prefeitura de são paulo, instituído pela instrução normativa  
03/SEGES/2023, por meio do link https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.php?acao=negocios_
pesquisar. Data e horário da entrega de envelopes: 15/12/2023 ÀS 09:30 HORAS. Data e horário da sessão de 
abertura: 15/12/2023 ÀS 10:00 HORAS.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna público as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR  
ou pelo Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_controlador.
php?acao=negocios_pesquisar
PROCESSO: 6018.2023/0080304-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 862/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE PARA 
PACIENTES ACAMADOS COM ALTO NÍVEL DE DEPENDÊNCIA NECESSITANDO DE CUIDADOS DOMICILIARES 
PARA ATENDIMENTO DE FISIOTERAPIA MOTORA 5X/SEMANA, FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA 5X/SEMANA, 
FONOAUDIOLOGIA 3X/SEMANA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM 7X/SEMANA 24 H/DIA, ENFERMEIRO 1X/SEMANA 
(6H/DIA), PSICOLOGIA 1 X/SEMANA, NUTRICIONISTA 1X/MÊS (HOME CARE). A abertura/realização da sessão 
pública do pregão que ocorrerá a partir das 09h30min do dia 14 de dezembro de 2023, a cargo da 4ª CPL
PROCESSO: 6018.2023/0093948-9 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 864/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SENSORES DE GLICOSE ENLITE MMT 7020 C1 E 
APLICADOR DE CATETER QUICK-SET - AÇÃO JUDICIAL. A abertura/realização da sessão pública do pregão 
ocorrerá a partir das 09h00 do dia 12 de dezembro de 2023, a cargo da 5ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0107395-7 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 863/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE DETERGENTE DESINCRUSTANTE ENZIMÁTICO.  
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 12 de dezembro de 2023,  
a cargo da 9ª CPL/SMS
PROCESSO: 6018.2023/0079042-6 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 857/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO SISTEMA MINIMED 780G - MMT 780G, DISPOSITIVO 
CARELINK USB, MMT 7306, DISPOSITIVO CARELINK BLUE ACC-1003911F, SENSOR GLICOSE.CONTÍNUO, 
ENLITE - MMT 7008 A. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00, do dia 13 de 
dezembro de 2023, a cargo da 8ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0095538-7 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 859/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE ESPÉCULO VAGINAL TAMANHOS P, M, ANUSCÓPIO 
FECHADO E BOLSA COLOSTOMIA SIMPLES 50MM DIÂMETRO. A abertura/realização da sessão pública do pregão 
ocorrerá a partir das 09h00, do dia 12 de dezembro de 2023, a cargo da 6ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0011404-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 860/2023-SMS.G, do tipo menor preço - Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE OPME CATETER BALÃO DE 
ANGIOPLASTIA COM ENTREGA EM CONSIGNAÇÃO, (FORNECIMENTO III) NECESSÁRIOS PARA O 
ATENDIMENTO DE CIRURGIAS NA ESPECIALIDADE DE VASCULAR, A SEREM UTILIZADOS NAS UNIDADES 
HOSPITALARES PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SP, PARA O PERÍODO DE 12(DOZE) 
MESES. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 13 de dezembro de 
2023, a cargo da 10ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2023/0063650-8 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 865/2023-SMS.G, do tipo menor preço, processo  
nº 6018.2023/0063650-8, destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE SONDA 
NASOGÁSTRICA LONGA E CURTA (TIPO LEVINE). A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a 
partir das 09h00, do dia 13 de dezembro de 2023, a cargo da 6ª CPL/SMS.

SAÚDE
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA
CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0127434-
56.2006.8.26.0100. Requerido: LICINIO RODRIGUES DA SILVA – ESPOLIO. A loja nº 485 da
Avenida Nove de Julho, localizada no andar térreo do Edifício Nove de Julho com 355,6894m2.
Avenida Nove de Julho, nº 485, São Paulo/SP - Contribuinte nº 006.062.01505. Descrição
completa na Matrícula nº 16.688 do 5º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$
674.276,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 337.138,30 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 02/02/2024 às 11h10min, e termina
em 06/02/2024 às 11h10min; 2ª Praça começa em 06/02/2024 às 11h11min, e termina em
27/02/2024 às 11h10min.Fica o requerido LICINIO RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO, bem como
seu cônjuge, se casado for, coproprietários VANESSA ARAUJO RODIGUES, ALINE DAL ROVERE
DA SILVA QUE PASSOU A ASSINAR ALINE DAL ROVERE LIMA, JOSCELENE BIANCA MORAES
SILVA, GABRIEL PAULO DAL ROVERE SILVA, IGOR LUCIO RODRIGUES, MICHELLE LUCIO
RODRIGUES, WINDY LUCIO RODRIGUES e demais interessados, INTIMADOS das designações
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora
realizada em 23/02/2012.

Processo 1032331-30.2020.8.26.0224 - Usucapião - Usucapião Ordinária - Maria Luiza Lima 
Stefanelli - Marina Moraes de Andrade Maia - 2ª Vara Cível2ª Vara Cível.  EDITAL DE CITAÇÃO 
PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032331-
30.2020.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de 
São Paulo, Dr(a). JAIME HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Maria Luiza Lima Stefanelli ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado AVENIDA DOUTOR CARLOS DE CAMPOS, 
PARTE DO LOTE 16, Nº 185, CASA 1, PARQUE RENATO MAIA, GUARULHOS com área de terreno 
de 154,13 m², e de construção 198,91m², cadastrado na Municipalidade sob o nº 
083.83.85.1877.01.001,o objeto da matricula nº 36.373 2º CRI/ Guarulhos, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
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Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Proc. Digital nº 0034001-02.2023.8.26.0100. O Dr. Paulo Rogério 
Santos Pinheiro, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a Luis Carlos Barros 
Sanhudo ME (CNPJ:02.642.191/0001-10) e Luís Carlos Barros Sanhudo (CPF: 316.314.360-15), que 
o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, 
converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 
107.995,76 (06/23). Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que 
em 15 dias, a fluir após 20 dias supra, efetuem o pagamento do débito atualizado, acrescido de 
custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, e também de honorários advocatícios. 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem 
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Advertência, será 
nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, inc.I V, do Código de Processo 
Civil. Será o presente, afixado e publicado na formada Lei. SP, 24/10/23 
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2ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/SP. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 
1006952-03.2021.8.26.0176. A Dra. Barbara Carola Hinderberger Cardoso de Almeida, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Embu das Artes/ SP, Faz Saber a Elaine da Cruz Batista 
(CPF: 297.346.438-27) que Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou Ação Monitória, para cobrança da 
quantia de R$ 161.469,66 (11/2021), decorrente do Contrato de renegociação de dívidas e outras 
avenças por meios eletrônicos e/ou de comunicação a distância através do comprovante de 
reestruturação renegociação de dívida nas mídias com carta de liquidação e regulamento pf - nº 
429768581, CARTEIRA 444. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito e os honorários advocatícios em 
5% (ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereça embargos 
monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo, independentemente 
de qualquer formalidade. Não sendo apresentado os embargos a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado. Embu das 
Artes, 09/11/23. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010382-13.2021.8.26.0224. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália 
Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Simdental Comercio e Distribuidora de 
Equipamentos e Produtos Odontológicos - Ltda e Deivid Gomes dos Santos, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana 
- Cooperativa de Crédito, alegando em síntese: exequente ajustou com os executados uma cédula 
de crédito bancário nº 150430 e também um termo aditivo à cédula de crédito bancário LM-
15334614934-0. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 
24 de agosto de 2023. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016612-21.2022.8.26.0003. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Florivaldo Pires de Oliveira e Mp 
Serviços Automotivos Eireli, CPF/CNPJ 38850206453 e 10679915000129, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista, com o seguinte objeto: ação 
de cobrança da quantia de R$ 13.259,66(06/2022), referente a Cédula de Crédito Bancário - Limite 
de Conta Garantida Plus nº 181010, bem como Cartão SICOOBCARD MasterCard Empresarial 
7565122047212. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1022866-90.2021.8.26.0602. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a).Rafael Dahne Strenger, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) W P DOS SANTOS-ME, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, SR. 
WELITON PINHEIRO DOS SANTOS, CNPJ 06370280000106, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Casa de Carnes Orlei Rodrigues Ltda, para recebimento de R$ 11.498,30 (julho/2021), referente a 
deposito efetuado por engano,na conta corrente do requerido, conforme documentos acostados aos autos. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Sorocaba, aos 14 de novembro de 2.023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001830-
13.2023.8.26.0443. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara do Foro de Piedade, Estado de São Paulo, Dra. RENATA MOREIRA 
DUTRA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ADEMIR JOSÉ DA SILVEIRA e sua mulher CLAUDETE DA SILVA 
SILVEIRA, brasileiros, ele comerciante e ela do lar, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 
n.6.515/77, cédulas de Identidade RG ns. 11.615.422-SSP-SP e 16.604.426-X-SSP-SP, inscritos no CPF/MF sob ns. 
033.908.128/73 e 051.787.648/54, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando que seja declarado domínio dos promoventes 
de TERRENO URBANO, COM A ÁREA DE 327,24M2, CONTENDO UM GALPÃO COMERCIAL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA ANTÔNIO LEITE DE OLIVEIRA, N. 444, CENTRO, PIEDADE-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piedade, aos 21 de 
novembro de 2023. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Edital de 1ª e 2ª Praças de DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR de bem imóvel e para intimação dos 
requeridos EMILIO CARLOS BEYRUTHE (CPF: 531.828.048-04), MARIA APARECIDA PINHEIRO BEYRUTHE (CPF: 
938.583.888-15), credores SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (CNPJ: 
46.392.130/0003-80), CARLOS EDUARDO DA SILVA (CPF: 311.001.378-90), RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR 
(CPF: 331.917.318-90), compromissário vendedor CONSTRUTORA LIDER LTDA (CNPJ: 17.429.010/0001-40), terceiros 
interessados CARLOS ALBERTO ARÃO (CPF: 034.426.438-64), ARÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ: 
03.484.369/0001-05), ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ARÃO (Sem Qualificação),bem como de seus cônjuges,se casados 
forem e demais interessados, expedido na AÇÃO DE COBRANÇA DE CONDOMÍNIO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA,Processo nº 0039138-75.2017.8.26.0002, em trâmite na 7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO 
AMARO/SP, requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PARC DE VERSAILLES (CNPJ: 02.788.437/0001-67). O Dr. 
Alexandre Bucci, MM. Juiz de Direito, na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABERque levará a 
praça o bem abaixo descrito, por meio de leilão eletrônico conduzido pela leiloeira oficial Dora Plat, matriculada na 
JUCESP sob nº 744 na plataforma eletrônica (www.portalzuk.com.br), nas condições seguintes:  1 - DESCRIÇÃO DO 
IMÓVEL - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR -O apartamento nº 122, localizado no 12º/13º andares ou 
14º e 15º pavimentos do Edifício Parc de Versalles, situado à Rua Joaquim Cândido de Azevedo Marques nº 1.429, Bairro 
Real Parque, no 30º Subdistrito- Ibirapuera, contendo a área privativa real de 556,10 metros quadrados, sendo a área 
privativa real 396,45 metros quadrados, área privativa real de terraço e varanda 214,30 metros quadrados, sendo 159,65 
metros quadrados de área de terraço descoberto e mais 54,65 metros quadrados de área real de varanda e terraço 
cobertos e área de garagem real de 59,22 metros quadrados (correspondentes a seis vagas determinadas nºs 36, 37, 38, 
39, 73 e 74 a serem utilizadas com auxílio de manobrista), área de uso comum real de 277,26 metros quadrados, área 
total real de 892,58 metros quadrados, e a fração ideal de 0,06215 no terreno do condomínio. Contribuinte nº 
300.071.0077.6. Matrícula nº 152.665 do 15º CRI de São Paulo/SP. ÔNUS: Constam da referida matrícula nº 152665, 
conforme AV.10 (13/12/2018), Penhora do imóvel em favor SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTOS ECONÔMICO-SF, Processo nº 1541853142015 ou 1541853-14.2015.8.26.0090, Ofício de 
Execuções Fiscais Municipais do Foro Vergueiro/SP. R.13 (11/11/2019), que CONSTRUTORA LIDER LTDA prometeu 
vender o imóvel desta matrícula a EMILIO CARLOS BEYRUTHE e sua mulher MARIA APARECIDA PINHEIRO 
BEYRUTHE. AV.14 (11/11/2019), Penhora Exequenda. AV.15 (13/12/2019), Penhora dos direitos de compromisso de 
compra e venda do imóvel objeto desta matrícula, Processo nº 0000499-63.2019.8.26.0116, 1ª Vara Cível da Comarca de 
Campos do Jordão/SP. AV.16 (02/10/2020), penhorada os direitos aquisitivos do imóvel em favor SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, Processo nº 1578882642016 ou 1578882-
64.2016.8.26.0090, Ofício de Execuções Fiscais do Foro Vergueiro da Capital/SP.  OBS: Constam Débitos de IPTU no 
valor de R$48.455,00 até 23/11/2023 e dívida ativa no valor de R$2.045.754,44, totalizando R$2.094.209,44 até 
23/11/2023. VISITAÇÃO: Não há visitação. 2 -AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL - R$ 4.898.592,00 (novembro/2023 - 
Conforme Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP), que será(ão) atualizada a época da 
alienação. 3 -DÉBITO EXEQUENDO - R$ 821.990,47 (janeiro/2020). 4 -DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
26/01/2024 às 15h50min, e termina em 30/01/2024 às 15h50min; 2ª Praça começa em 30/01/2024 às 15h51min, e termina 
em 19/02/2024 às 15h50min. 5 - CONDIÇÕES DE VENDA -Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou 
superior ao valor de avaliação (1ª Praça) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% do valor da avaliação 
(2ª Praça). Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 
de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, nos termos do Art. 22, parágrafo único da 
Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, 
mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo 
MM. Juízo da causa (Art. 891, parágrafo único, Art. 895, §§ 1º, 2º, 7º e 8º do CPC, e prazos conforme AI 2132770-
30.2017.8.26.0000 do TJ/SP). 6 - PAGAMENTO -O preço do(s) bem(ens) arrematado(s) deverá(ão) ser depositado(s) 
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, 
respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização da praça. Em até 5 horas após o encerramento da praça, cada 
arrematante receberá e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Não sendo realizado o depósito da oferta 
no prazo estipulado e/ou o pagamento de sua comissão, o leiloeiro comunicará o fato ao MM. Juiz responsável, 
informando os lances imediatamente anteriores, para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo da 
aplicação de sanção prevista no art. 897 do novo CPC, ao arrematante remisso. Além disso, arcará o arrematante remisso, 
com todos os ônus e implicações, decorrentes de sua omissão, inclusive, para a obtenção de novos documentos e 
ressarcimento das despesas, para a realização da praça.  O inadimplemento, autoriza o exequente, a pedir a resolução da 
arrematação ou promover em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos, serem 
formulados nos autos da execução, em que se deu a arrematação. (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). 7 - DO 
INADIMPLEMENTO - Em caso de falta de pagamento ou desistência imotivada do arrematante/proponente a qualquer 
momento, será cobrada multa moratória no valor de 5% (cinco por cento) da arrematação em favor da leiloeira, sem 
prejuízo a demais sanções aplicadas pelo MM. Juízo da causa, bem como poderá ainda a Leiloeira emitir título de crédito, 
para a cobrança de tais valores, encaminhando-o a protesto, por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da 
execução prevista no artigo 39, do Decreto nº 21.981/32, além da inclusão do arrematante nos serviços de proteção ao 
crédito. 8 -COMISSÃO DO LEILOEIRO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, bem 
como da comissão da leiloeira Dora Plat CPF:070.809.068-06 - Leiloeira Oficial - JUCESP 744 (fixada em 5% - cinco por 
cento, do valor da arrematação) no prazo de 24 horas após o encerramento da Praça através de guia de depósito judicial 
em favor do Juízo responsável. Cabe ao Juízo responsável a expedição de guia de levantamento da comissão devida à 
leiloeira. A comissão da leiloeira será depositada nos autos e as guias de levantamento expedidas em seu favor serão 
arquivadas em classificador próprio, conforme determinação do parágrafo único do artigo 267 do Provimento CSM 
2152/2014, publicado no DJE em 11/02/2014. A comissão da leiloeira, não será devolvida ao arrematante em nenhuma 
hipótese, salvo se, a arrematação for desfeita por determinação judicial, ou por razões alheias à vontade do arrematante e, 
deduzidas as despesas incorridas.  9 -DO CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL - Caso a(s) praça(s) seja(m) cancelada(s)/suspensa(s) após a publicação do edital, especialmente em razão de 
acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido o reembolso das despesas suportadas pelo leiloeiro, que 
serão pagas pela parte requerida ou àquele que der causa ao cancelamento. 10 -DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE- Em caso de arrematação, o crédito do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza "propter 
rem", acrescido de eventuais débitos de IPTU/ITR foro e laudêmio, quando for o caso (mediante apresentação de extrato 
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das 
parcelas vincendas até a realização da alienação (Art. 323, Art. 908, §§ 1º e 2º do CPC e Art. 130, parágrafo único do 
CTN), e caso o valor de arremate não seja suficiente para quitação dos débitos de condomínio, a diferença será de 
responsabilidade do arrematante nos termos do Art. 1.345 do CC. O(s) bem(ns) será(ão) al ienado(s) em caráter ad corpus 
e no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área, 
sob responsabilidade do arrematante, bem como de eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, "caput", §§ 1º e 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 11 - DA FRAUDE - Aquele que, tentar fraudar a arrematação, 
além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e 927 do Código Civil, ficará sujeito às penalidades do artigo 358 do 
Código Penal: Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou 
licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena - detenção, de 2 (dois) meses a 
1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. 12-DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS -Pessoalmente 
perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou pela central de atendimento no telefone 3003-0677 e/ou e-mail: 
contato@portalzuk.com.br.Para participar acesse www.portalzuk.com.br. 13 - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO - Os 
interessados deverão se cadastrar no site portalzuk.com.br     e se habilitar, acessando a página deste leilão, para 
participação on-line, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do horário previsto, para o término do 1º ou do 2º 
Leilão, observadas a condições estabelecidas neste edital. Aquele que se habilitar para a 1ª, estará automaticamente 
habilitado para a 2ªPraça. Ficam os requeridos EMILIO CARLOS BEYRUTHE, MARIA APARECIDA PINHEIRO 
BEYRUTHE, bem como os credores SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
CARLOS EDUARDO DA SILVA, RICARDO MALAQUIAS PEREIRA JUNIOR, compromissário(a) vendedor(a) 
CONSTRUTORA LIDER LTDA, terceiro(a) interessado CARLOS ALBERTO ARÃO, ARÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ARÃO, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) 
localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 05/03/2018. Dos autos não constam 
recursos ou causas pendentes de julgamento.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, 23 de novembro de 2023. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 12ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DE SANTO AMARO. Processo: nº 1029650-40.2021.8.26.0002. Executada: RENATA GRITZBACH DE 
BRITO. DIREITOS DO FIDUCIANTE - Apto. c/área privativa de 54,11m2 no Morumbi. Avenida Giovanni Gronchi, nº6675, 
São Paulo/SP - Contribuinte nº 087.389.0119.6. Descrição completa na Matrícula nº 199.691 do 11º CRI de São Paulo/SP. 
Lance mínimo na 1ª praça: R$ 253.209,98 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 139.265,49 (55% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/01/2024 às 11h20min, e termina em 02/02/2024 
às 11h20min; 2ª Praça começa em 02/02/2024 às 11h21min, e termina em 22/02/2024 às 11h20min.Fica a executada 
RENATA GRITZBACH DE BRITO, bem como seu cônjuge, se casada for, credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, terceiro interessado POSSUIDOR EVENTUAL DO IMÓVEL e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
06/06/2022. 

 
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP. 
ERRATA - ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL DIARIO DE SÃO PAULO. 
REQUERENTE: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OURO BRANCO. REQUERIDA: ESPÓLIO SERGIO AURÉLIO PEREIRA. 
AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PROCESSO n° 1010469-21.2019.8.26.0100. FAZ SABER, em 
ADITAMENTO / ERRATA ao edital de Leilão Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no 
Jornal DIARIO DE SÃO PAULO, na data 10/10/2023, faz constar a decisão de fls. 868 Diante do falecimento do 
inventariante, determino a substituição do representante do Espólio por aquele legitimado a representá-lo Diante do 
falecimento do inventariante, determino a substituição do representante do Espólio por aquele legitimado a representá-lo 
Bruno Yepes Pereira (CPF 091.489.848-50). Será a presente ADITAMENTO / ERRATA, afixada e publicada na forma da 
lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo, 28/11/2023. 

 

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 6 CM

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
“ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM LOTEAMENTO VILLAGE COSTA SUL”.

Ribeirão Preto, 28 de novembro de 2023.
São convocados os Sr.s Associados da Associação dos Proprietários em 
loteamento Village Costa Sul, a se reunirem em Assembleia Geral de 
Instalação, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2023, reunindo-se em 
primeira convocação às 18h30min, e em segunda às 19h00h, a ser realizada na 
Av. Cel. Fernando Ferreira Leite, 535 - Jardim California, Matiz Vilaboim 
Ribeirão Preto, a fim de deliberar e aprovar as seguintes ordens do dia:
1) Aprovação de projeto de Controle de Acesso e Cercamento do Jardins do Bosque, Jardins do 
Parque e Jardins do Mirante, pertencentes ao Loteamento Village Costa Sul em conformidade do Decreto 
Municipal  276 / 2018.
Os Associados poderão se fazer representar por meio de Instrumento de Procuração, com firma reconhecida. 
Os Associados que não estiverem em dia com suas obrigações condominiais, poderão participar da Assembleia, 
porém, sem direito a voto. Recomenda-se entrar em contato com a ValleCon ou acessar o site, para verificar 
se existem pendências associativas.

O cumprimento das decisões tomadas em Assembleia, nos termos do Estatuto, torna-se obrigatório para todos 
os presentes e ausentes.       

Atenciosamente,
José Ricardo Rezek

Presidente da Associação

diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL X 6 CM

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
“ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS EM LOTEAMENTO VILLAGE COSTA SUL”.

Ribeirão Preto, 28 de novembro de 2023.
São convocados os Sr.s Associados da Associação dos Proprietários em 
loteamento Village Costa Sul, a se reunirem em Assembleia Geral de 
Instalação, a ser realizada no dia 11 de dezembro de 2023, reunindo-se em 
primeira convocação às 19h30min, e em segunda às 20h00h, a ser realizada na 
Av. Cel. Fernando Ferreira Leite, 535 - Jardim California, Matiz Vilaboim 
Ribeirão Preto, a fim de deliberar e aprovar as seguintes ordens do dia:
1) Esclarecimentos e Apresentação sobre as documentações do Loteamento e suas áreas 
comuns, inclusive as autorizações de construção;
2) Deliberação para ajuste na previsão orçamentária (Segurança, Pessoal, Mobiliários e 
Equipamentos);
3) Deliberação para padronização dos acabamentos de muro de arrimo para lotes fronteiriços 
ao muro dos controles de acesso;
4) Esclarecimentos sobre o mandato da atual Diretoria;
5) Esclarecimentos sobre o Regimento Interno (Paisagismo)
Os Associados poderão se fazer representar por meio de Instrumento de Procuração, com firma reconhecida. 
Os Associados que não estiverem em dia com suas obrigações condominiais, poderão participar da Assembleia, 
porém, sem direito a voto. Recomenda-se entrar em contato com a ValleCon ou acessar o site, para verificar 
se existem pendências associativas.
O cumprimento das decisões tomadas em Assembleia, nos termos do Estatuto, torna-se obrigatório para todos 
os presentes e ausentes.       

Atenciosamente,
José Ricardo Rezek

Presidente da Associação
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EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0021260-43.2023.8.26.0224. Classe: Assunto:
Cumprimento de sentença - Estabelecimentos de Ensino. Exequente: Conexao Desenvolvimento Empresarial Ltda. Executado:
Maria Lucia Bruschi de Melo. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021260-43.2023.8.26.0224. O MM.
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MARIA LUCIA BRUSCHI DE MELO, Brasileira, CPF 332.585.598-99 que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de sentença, movida por Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 49.803,77 (agosto de 2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 49.803,77 (agosto de 2023), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 10 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0050008-61.2018.8.26.0224. Classe: Assunto: Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica - Duplicata. Requerente: Auto Posto Portal do Rio Real Ltda. Requerido: Souza e Medrado Divisórias e Forros
Drywall Ltda - Me. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050008-61.2018.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 10ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Wellington Francisco Barbosa (CPF. 426.302.898-85), que nos autos do Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica, extraído da ação de Execução, ajuizada por Auto Posto Portal do Rio Real Ltda, em face de Souza e Medrado
Divisórias e Forros Drywall Ltda – ME (CNPJ. 15.589.280/0001-92), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, manifeste-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Souza e Medrado Divisórias
e Forros Drywall Ltda –ME (CNPJ. 15.589.280/0001-92), requerendo as provas cabíveis. Estando o requerido em lugar ignorado,
expede-se edital, o qual será afixado e publicado na forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 27 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018037-65.2023.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LFL Transporte Rodoviário de Carga Eireli Me (CNPJ. 27.372.120/0001-76), que Tokio
Marine Seguradora S/A lhe ajuizou ação Regressiva de Ressarcimento de Danos, de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 4.775,00 (abril de 2022), decorrente contrato de seguro com a E E Indústria e Comércio de Produtos
para Higiene, na modalidade Compreensivo Empresarial. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1035039-92.2016.8.26.0224. Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse
- Arrendamento Mercantil. Requerente: BRADESCO LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL. Requerido: Toc Plas Comercio
de Artigos de Armarinhos Ltda Epp. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035039-92.2016.8.26.0224.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Toc Plas Comércio de Artigos de Armarinhos Ltda Epp (CNPJ. 11.907.456/0001-56),
que Bradesco Leasing S/A Arrendamento Mercantil lhe ajuizou ação de Reintegração de Posse com pedido de Liminar, em razão
do inadimplemento do Contrato de Arrendamento Mercantil registrado sob nº 1301532 e 1290961, através dos quais a requerida,
arrendou do requerente, os seguintes bens: Molde de Sopro para Pote de Gel, Modelo:84807100; Molde de Injeção 920 1 P20,
Modelo: 920 1 P20, Nota Fiscal: 380;Molde em Aço P20 para Injeção de Plástico de Pá de Lixo Cabo Curto e Molde de Injeção
920 1 P20, Modelo: 920 1 P20, Nota Fiscal: 380, Molde em Aço P20 para Injeção de Plástico de Pá de Lixo Cabo Curto. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça resposta,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC.Será o presente, afixado e publicadona
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022616-66.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Electrix Comércio
de Materiais Elétricos Ltda (CNPJ. 15.348.732/0001-44), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 66.911,55 (março de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição de Bens
e/ou Serviços CDC - PJ nº 3086245. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005140-54.2023.8.26.0278. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Roberto Carlos Pereira dos Santos Óculos - ME (CNPJ. 00.351.852/0001-23) e
Roberto Carlos Pereira dos Santos (CPF. 091.978.138-18), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco
Bradesco S/A, foi julgada procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 179.967,40 (agosto de
2023). Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, suas impugnações.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba,
aos 10 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015020-18.2023.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). Bianca Ruffolo Chojniak, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) David Gomes (CPF. 299.848.188-45), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
ajuizada por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 81.568,49 (outubro de 2023). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência
de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora
e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 17 de novembro de 2023.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação das executadas ALINE KEIDE DA SILVA COSTA, inscrito no CPF sob nº 330.948.798-96; e EMILIA
PEREIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 288.333.358-01; bem como da credora fiduciária VILLAGE OF KINGS INCORPORADORA
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 08.510.288/0001-56. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo
do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por CARLOS ROBERTO FERREIRA CAMPOS em face
de ALINE KEIDE DA SILVA COSTA e Outra- processo nº 0007121-41.2020.8.26.0564 controle nº 2000/2019, e que foi designada a venda do bem
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA
PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade
com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume
e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco
do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia
07/12/2023 às 11:30 h e se encerrará dia 11/12/2023 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 11/12/2023 às 11:31 h e se encerrará no dia
02/02/2024 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP
sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet,
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos
de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial deverá ser realizado
em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro
oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 66.387 DO 2º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - IMÓVEL: UNIDADE AUTÔNOMA, consistente do
apartamento nº 402, localizado no 4º Pavimento da TORRE LUNA, parte integrante do “CONDOMÍNIO PRIME HOUSE CLUB LIFE” situado na Avenida
Moinho Fabrini, nº 385, contendo a área privativa total de 64,710m, área comum de 50,494m já incluído o direito ao uso de 01 (uma) vaga na garagem coletiva
do condomínio, perfazendo a área total de 115,204m, coeficiente de proporcionalidade de 0,0021268 e fração ideal de 14,129 m, confrontando de quem da
Avenida olha Moinho Fabrini, olha para a unidade autônoma, apartamento pela frente com áreas do condomínio, pelo lado direito com apartamento de final
01 e áreas do condomínio; pelo lado esquerdo com áreas do condomínio e vazio, e pelos fundos um hall, apartamento de final 03, shaft telemático shaft
adm. Áreas do condomínio e vazio. Consta na Av.03 e 06 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em alienação fiduciária a VILLAGE OF
KINGS INCORPORADORA LTDA. Consta na Av. 07 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária a
executada.  Contribuinte nº 021.007.087.260 (Conf. Av.01). Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos tributários no valor
de R$ 230.56 (01/11/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 420.000,00 (Quatrocentos e vinte mil reais) para de setembro 2023, que será
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 69.645,44 (outubro/
2023). Consta às fls. 414 que o imóvel está quitado perante a credora fiduciária, estando apenas pendente de registro. São Bernardo do Campo, 09 de
novembro de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0003260-39.2023.8.26.0565. A Dra. Érika Ricci, Juíza de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, Faz Saber a Microcement Solução em Revestimento e Decoração
Eireli (CNPJ. 15.762.510/0001-73), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi
julgada procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 277.278,03 (julho de 2023). Estando a
executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue
o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente,
afixado e publicado na forma da lei. São Caetano do Sul, 07/08/2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003638-66.2023.8.26.0568. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Protesto
Indevido de Título. Requerente: N L Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda. Requerido: Farias Contruções Limitada e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003638-66.2023.8.26.0568. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, Dr(a). Misael dos Reis Fagundes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Faz Saber a Farias Construções Limitada (CNPJ 44.138.193/0001-17), que N L Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda lhe
ajuizou ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídico-Comercial, Inexigibilidade de Débito e Indenização por Danos Morais,
de Procedimento Comum, objetivando a concessão da tutela de urgência para determinar ao Primeiro Tabelionato a sustação do
protesto do título de Protocolo 3-25/05/2023, no valor de R$ 4.910,00 e ao segundo Tabelionato a suspensão da publicidade/
dos efeitos do protesto lavrado em desfavor da autora no Livro 530-G, Folha 47, de 02/05/2023, no valor de R$ 4.910,00, bem
como, seja expedido ofício à Serasa Experian para que retire de seu rol toda qualquer negativação em face da autora por conta
de títulos já emitidos ou que possam vir a ser emitidos pela empresa requerida, julgando totalmente procedente a presente ação
para declarar-se a ausência de relação jurídico- comercial e consequente inexistência de dívida, com a declaração de inexigibilidade
dos títulos sacados pela Farias Construções em desfavor da autora, oficiando-se, ainda, os Tabelionatos para cancelamento
definitivo dos protestos, inclusive impondo, aos réus, o recolhimento das eventuais taxas e emolumentos necessários perante os
Tabelionatos, condenando ao pagamento de indenização pelos danos morais experimentados pela autora, em valor não inferior
a R$ 15.000,00. Concedida parcialmente a tutela e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São João da Boa Vista, aos
14 de novembro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0010415-27.2023.8.26.0005. Classe: 
Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material. Exequente: Porto Seguro Companhia de Seguros 
Gerais. Executado: Felipe Bertolani Biondani Castillo. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0010415-27.2023.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Felipe Bertolani Biondani 
Castillo, CPF: 469.040.288-40 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Porto 
Seguro Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 26.182,70, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, 
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0043476-84.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - 
Liminar. Exequente: Moldartec Construção Naval Ltda. Executado: Carlos Eduardo de Barros Rodrigues e outro. EDITAL 
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0043476-84.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Coproprietária MARIA TERESA DE MORAES BONILHA BARROS RODRIGUES, CPF 005.003.648-34, que nos autos da 
ação em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por Moldartec Construção Naval Ltda, procedeu-se a penhora sobre 
50% do imóvel objeto da matrícula nº 113.961 do 6º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, situado à Rua Antonio 
Tavares, nº 603, apto. 124, Cambuci, São Paulo/SP. Estando a coproprietária em local ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO 
da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual 
prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2023. 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0045663-60.2023.8.26.0100. O Dr. Regis de Castilho Barbosa Filho, Juiz 
de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Issan Haidar Allaouh, que o mandado monitório, 
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por B.B., converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título 
executivo judicial da quantia de R$ 508.165,44 (agosto de 2023).Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a 
intimação por edital, para que em15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa 
de10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a 
parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o 
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 23/10/2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000198-11.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Locação de Imóvel. Exequente: Brasc. Shopping Centers S.a. e outros. Executado: Chj Comércio de Alimentos Ltda. – Me. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000198-11.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CHJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. - ME, CNPJ 08809334000112, que lhe foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Brasc. Shopping Centers S/A (nova denominação de Brookfield Brasil 
Shopping Centers Ltda), Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, Guantera Empreendimentos e Participações Ltda 
e I.T. C. Empreendimentos e Participações Ltda, objetivando a quantia de R$ 1.345.167,71 (janeiro de 2023), representada 
pelo Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação - Shopping Pátio Paulista, tendo por objeto a área comercial 
(ARCO) n° 4004/4005/4006, situado no Piso Paraíso, localizado na Rua Treze de Maio n° 1947, Bela Vista, São Paulo/SP. 
Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito 
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito 
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que 
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002006-62.2020.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços. Exequente: Fundação Getúlio Vargas. Executado: Samara Aparecida Silva Leite. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002006-62.2020.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a SAMARA APARECIDA SILVA LEITE, CPF 279.363.538-36, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Fundação Getúlio Vargas, objetivando a quantia de R$ 14.855,93 (janeiro de 2020), representada 
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honoraria poderá ser reduzida pela metade, ou em 15 dias, 
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009695-91.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: Banco Santander (Brasil) S/A. Executado: Restaurante Sao Jose Distribuidora de Alimentos Eireli
e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009695-91.2019.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 13ª
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Tobias Guimarães Ferreira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA, CPF 120.770.444-03, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, OBJETIVANDO objetivando a quantia de R$ 41.123,87 (janeiro de 2019), representada pela
Cédula de Crédito Bancário, sob nº 3719000005380860168. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
onetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no
silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011024-69.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FRUTIMAIS COMERCIO DE FRUTAS LTDA., CNPJ 14.500.347/0001-08, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 95.273,80 (agosto/2018), relativa aos
encargos decorrentes da utilização do limite de crédito denominado CONTA GARANTIDA SIMPLIFICADA-PJ bem como do saldo
devedor atinentes à Cédula de Crédito Bancário nº 004.207.558, assinada em 13/12/2017. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito, devendo o mesmo ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência
de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereça embargos no prazo de
15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de
advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá à executada requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não efetuado o pagamento
procederá a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertida que será nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de setembro de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1005639-20.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Locação de Imóvel. Exequente: Maria Rosa Llusa Manile. Executado: Igor Levy de Freitas. Prioridade 
Idoso. Tramitação prioritária. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005639-
20.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) IGOR LEVY DE FREITAS, RG 17.091.753-8, CPF 
166.211.508-30, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Maria Rosa Llusa Manile, 
objetivando a quantia de R$ 21.431,76 (novembro de 2021), representada pelo Contrato de Locação referente ao imóvel 
para utilização Residencial, situado nesta Capital, na Rua Brasilia Roschel Gottzfritz, nº 136 – Jardim Mália I - SP – CEP: 
04809-090. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague o débito atualizado, hipótese em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 (quinze) dias, embargue 
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 
1% (um por cento) ao mês; e INTIMAÇÃO acerca da ordem de ARRESTO que recaiu sobre a quantia de R$ 21.431,76 
(jun/2022), depositada em sua conta junto ao Bradesco. Não sendo oferecidos embargos à execução, o executado será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, com a conversão 
do arresto em PENHORA. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1006873-60.2018.8.26.0004. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços. Exequente: Fundação de Rotarianos de São Paulo. Executado: Rodrigo Guilherme
de Andrade Souto. EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006873-60.2018.8.26.0004. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore
Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RODRIGO GUILHERME DE ANDRADE SOUTO que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação de Rotarianos de São Paulo, onde procedeu-se o
bloqueio judicial de valores através do sistema SISBAJUD, nos valores de R$ 1806,90. Encontrando-se os executados
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se
sobre o bloqueio de valores, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será nomeado curador
especial Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012071-10.2020.8.26.0004. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão
do contrato e devolução do dinheiro. Requerente: Isabele Dalle Molle e outro. Requerido: Ecsc Consultoria Estratégica Ltda. e outro.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1012071-10.2020.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a ECSC CONSULTORIA ESTRATÉGICA LTDA., CNPJ 11.909.376/0001-30, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível, rescisão contratual c/c restituição de valores por parte de Isabele Dalle Molle e Luccas da Silva Oliveira, objetivando
que a presente ação seja julgada procedente para condenar a requerida a restituir os valores pagos e não devolvidos, no montante
de R$ 20.000,00, referentes às custas do serviço contratado, acrescido de juros e correção monetária, bem como, ao pagamento
de indenização por danos morais na quantia de R$ 15.000,00. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012968-80.2021.8.26.0011. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens. Exequente: Condominio Residencial Ilha do Sol II. Executado: 
Delzuita Rose Jesus e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012968-80.2021.8.26.0011. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA 
YAMAKADO NARA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ADAILTON RIBEIRO XAVIER, CPF 20522247857, com endereço 
à Rua Alfredo Brito, S/N, Areia Branca, CEP 00059-190, Canguaretama - RN e DELZUITA ROSE JESUS, CPF 
05408832805, com endereço à Rua Alfredo Brito, S/N, Areia Branca, CEP 59190-992, Canguaretama - RN, que lhe foi 
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condominio Residencial Ilha do Sol II, alegando em 
síntese: Os executados são devedores da quantia de R$ 15.082,19 (novembro/2021), representada pelas cotas 
condominiais dos meses de fevereiro de 2019 a outubro de 2021, oriundas do apartamento 123 do bloco 06, localizado na 
Rua Manoel Martins Colaço, nº 246, Jardim D’Abril – São Paulo (SP) – CEP 05398-080. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida no valor de R$ 15.082,19, que 
deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados 
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Não sendo embargada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1031744-37.2016.8.26.0001. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Soo Mee Jeoung. Tramitação prioritária. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031744-37.2016.8.26.0001. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
SOO MEE JEOUNG, CPF 233.403.318-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 59.853,73 (outubro de 2016), decorrente da concessão de um limite de 
crédito Global, mediante a emissão de Contrato de Abertura de Crédito Global Bradesco, através dos contratos n° 130.925 
– 130.930, mediante utilização de Crédito Flex Bradesco. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1031886-41.2016.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Marcelo Mendonca Cacau. Edital de Citação e 
Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1031886-41.2016.8.26.0001. A Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, Faz Saber a Marcelo Mendonça Cacau (CPF. 085.303.258-00), 
que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 57.174,49 (junho de 2019), 
representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n°300973948. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que 
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando 
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 1.613,73. Decorridos os prazos supra, 
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. 
SP, 10/11/2023.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034225-94.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na 
forma da Lei. FAZ SABER a(o) WR PNEUS SERVIÇOS E ACESSORIOS LTDA, CNPJ 07.295.481/0001-59, que GP SP 
Comércio de Peças e Acessórios para Veículos Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando 
a quantia de R$ 17.049,66 (outubro de 2021), decorrente das duplicatas n°s 41873C, 419326C, 42685B, 42685C, 43545C, 
43545D, 43545E, 43600A, 43600B, 43600C, 43784A, 43784C e 43784D, que restou inadimplida. Estando a requerida em 
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob 
pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042296-87.2018.8.26.0002. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Leandro do Nascimento Sousa. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042296-87.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LEANDRO DO NASCIMENTO SOUSA, Brasileiro, CPF 338.940.048-60, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o veículo Marca Fiat, modelo Uno Evo Vivace (Celebration), chassi
nº 9BD195152D0454296, ano de fabricação 2013 e modelo 2013, cor cinza, placa AWQ0623, renavam 00525927085, alienado
fiduciariamente. Apreendido o bem e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para em 05 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pagar o débito de R$ 33.018,41 (agosto de 2018), sob pena de consolidar-se a propriedade e a posse
plena do bem no patrimônio da requerente (art. 3º, § 1º do Dec. lei 911/69, alterado pela Lei 10.931/04); podendo, ainda, no prazo
de 15 dias, a fluir após o prazo supra, oferecer resposta, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. S Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de novembro de
2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1042520-17.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Prestação de Serviços. Exequente: Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social. Executado: Sergio Roberto de 
Souza. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042520-17.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) SERGIO ROBERTO DE SOUZA, RG 164514521, CPF 08029107854, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social, objetivando a quantia 
de R$ 7.430,52 (abril de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Confissão Dívida nº 215555. Estando o 
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, 
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do 
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1047146-11.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO DAYCOVAL S.A. Executado: Rapido Saron Transportes e Logistica Ltda e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1047146-11.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
5ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Coube de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) ANDREA GONÇALVES DOS SANTOS, CPF 14277294847 e Rápido Saron Transportes e Logística Ltda CNPJ. 
29.553.984/0001-10, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DAYCOVAL 
S.A., alegando em síntese: objetivando a quantia de R$ 174.384,99 (maio de 2023), representada pela Cédula de Crédito 
Bancário – Fundo Garantidor para Investimentos nº 99284-6. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida 
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto 
procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.755,02. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado 
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1053805-70.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Cancelamento de vôo. Requerente: Fabio Bordini Marchi e outro. Requerido: EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - Itapemirim 
Transportes Aéreos Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053805-70.2022.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - ITAPEMIRIM TRANSPORTES AÉREOS LTDA, CNPJ 
02.907.387/0001-90, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fabio Bordini Marchi e 
outro, objetivando o recebimento de valores a título de danos morais, no valor de R$ 10.000,00, para cada autor, acrescidos 
de correção monetária e juros moratórios incidentes a partir da sentença, condenando-se a requerida a pagar para os autores 
um quantum, a título de danos materiais, no valor de R$ 6.691,20, acrescidos de correção monetária e juros moratórios 
incidentes a partir do evento danoso, além da condenação ao pagamento da demais cominações legais. Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro 
de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1067130-83.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) UNO ARMAZENAGEM E COMERCIO EIRELI, CNPJ 24.576.462/0001-10, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de America Net LTDA, objetivando a quantia de R$ 8.134,00 (julho de 2020), 
decorrente do Contrato de Prestação de Serviços de INTERNET (SCM) e TELEFONIA (STFC). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1110238-94.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Senegal Confeccoes Eireli. EDITAL DE CITAÇÃO 
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1110238-94.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Laura Correa Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SENEGAL 
CONFECCOES EIRELI, CNPJ 31389545000165, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte 
de BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança de R$416.531,70(junho de 2022) decorrente do contrato nº 2454330, 
agência nº 3267 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 15 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1113043-54.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 10ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a eventuais herdeiros, primos ou tios de Moisés Aron Pup, que lhe foi proposta uma ação de Reconhecimento e 
Extinção de União Estável por parte de Eunice Martins Cacimiro, alegando em síntese: que manteve união estável, por 40 
anos, com Moisés Aron Pup, tendo, inclusive conta conjunta e doação, na qual reconhece que convivia maritalmente com a 
autora, pelo que requereu a procedência da ação. Encontrando-se eventuais réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1116505-19.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial 
- Contratos Bancários. Exequente: Onix Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Executado: Aried 
Comercio de Plasticos Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1116505-
19.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel 
Machado Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Aried Comércio de Plásticos Eireli (CNPJ. 23.315.274/0001-
75) e Tereza Cristina Caruso de Souza (CPF. 096.101.267-66), que Onix Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não 
Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 67.854,53 (março de 2022), representada pelo 
Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios com Coobrigação e Cessão Fiduciária de 
Créditos Fiduciários e de Contas Vinculadas e Outras Avenças (Contrato de Cessão). Estando as executadas em lugar 
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a 
verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena 
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular 
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117188-27.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
43ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a MARCOS RODRIGUEZ ECHIGO, Brasileiro, CPF 291.659.248-27, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Associaçao Nobrega de Educaçao e Assistência Social, objetivando o recebimento da quantia de 
R$ 31.426,69 (novembro de 2019), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 10 de novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053265-14.2021.8.26.0114. O MM. Juiz de Direito da 5ª
Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) P. DOS S. ALMEIDA ALIMENTÍCIOS EPP., CNPJ 30766944000135, com endereço à Rua Juraci Cardeli
Lomas, 269, Jardim Santa Luzia, CEP 13184-730, Hortolândia - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Itaú Unibanco S/A, alegando em síntese: que o Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou a Ação de
Cobrança de R$ 194.824,55, oriunda dos contratos 241726280, 240592204, 243736675, 239030869, 242209542,
243556834, 240359091, 239656721, 243472917, 240059139 em 19/01/2022. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.
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